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PROJETO DE LEI N° 09/2021

Ementa: Denomina como Escola Prefeito 
Herculano Bandeira de Melo a Escola que 
fica localizada na Comunidade Primavera.
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ART.10 Fica denominado como Escola Prefeito Herculano Bandeira de Melo, a 
Escola que fica localizada na Comunidade Primavera.

ART. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Plenária da Câmara Municipal de Paudalho, 18 de agosto de 2021.
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